PROJETO DE LEI Nº 47/ 2017

ALTERA A LEI Nº 3.956, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARÇA faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 3956, de 27 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a inclusão do art. 3ºA, com a seguinte redação:

Art. 3º A. A área dos lotes dos Distritos Industriais, para fins de ordenamento e disciplinamento de uso e de ocupação do solo, ficas divididas em:

I. Área Industrial;

II. Área verdes.

Parágrafo único – O percentual de área verde será de no mínimo 5% (cinco por cento) da área total do lote.

Art. 2º O art. 4º, I, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º

(...)

I – 

(...)

g) Declaração contendo estudos e projetos visando estabelecer o percentual mínimo de área verde prevista no art. 3º A.

Art. 3º O art. 4º, II, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º

(...)

II –

(...)

g) Declaração contendo estudos e projetos visando estabelecer o percentual mínimo de área verde prevista no art. 3º A.

Art. 4º O art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º 

(...)

g) não preservar o percentual de área verde previsto no art. 3ºA.

Garça, 06 de julho de 2017.

FÁBIO JOSÉ POLISINANI

Vereador

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

AO PLENÁRIO DA CASA:

Senhores(a) Vereadores(a):

Submeto para apreciação dos nobres pares o incluso projeto de lei nº 47/2017 que propõe alterações na lei nº 3.956, de 27 de dezembro de 2005 que regulamentou o funcionamento dos distritos industriais.                      

O projeto em comento apresenta duas propostas: 1) destinar um percentual da área total e de cota proporcional de área verde para cada lote distribuídos nos distritos industriais; 2) exigir dos pleiteantes de área nos distritos industriais que façam constar no projeto de instalação industrial as ações de natureza ambiental que iram desenvolver. 

A medida é de grande importância para uma ocupação de solo mais benéfica ao meio ambiente e que priorize a preservação da permeabilidade do solo, preservação da fauna e da flora.

Desta feita, solicito especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Garça/SP, 06 de julho de 2017.

Atenciosamente,

FÁBIO JOSÉ POLISINANI

Vereador

